LEI Nº 7.597, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1998

Dispõe sobre assentamento de famílias no Município e dá outras providências.
O Povo do Município de Belo Horizonte, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito da Administração Pública Municipal, o programa de assentamento de famílias removidas em decorrência de execução de obras públicas – PROAS –que será executado por tempo indeterminado.

Parágrafo único - O PROAS poderá, também, ser aplicado às famílias que, vítimas de calamidade, tenham sido removidas de áreas sem condições de retorno, comprovado por laudo técnico da Companhia Urbanizadora de Belo Horizonte - URBEL.

Art. 1º - Fica criado, no âmbito da Administração Pública Municipal, o Programa Municipal de Assentamento - PROAS -, que será executado por tempo indeterminado, com a finalidade de atender à situação de:

I - família removida em decorrência da execução de obra pública;

II - família que, vítima de calamidade, tenha sido removida de área sem condições de retorno, comprovadas por laudo técnico do órgão municipal competente;

III - família que resida em habitação precária, situada em área de risco, em ocupação clandestina ou irregular;

IV - família sem casa, que habite rua e viaduto do Município. 
V - mulher em situação de violência, que tenha sido atendida e encaminhada por órgão e equipamento público municipal responsável pelo enfrentamento à violência contra a mulher.

Inciso V acrescentado pela Lei nº 11.166, de 25/4/2019 (Art. 1º)

Art. 1º com redação dada pela Lei nº 8.566, de 14/5/2003 (Art. 1º)

Art. 2º - O beneficiário do PROAS deverá atender aos seguintes requisitos:

I - possuir renda familiar de até 5 (cinco) salários mínimos;

II - não possuir outro imóvel em nome próprio, nem do cônjuge ou companheiro, no Município ou região metropolitana de Belo Horizonte;

III - renunciar expressamente ao direito de pleitear, judicial ou administrativamente, eventual indenização pertinente a realização de benfeitorias na área pública a ser desocupada, conforme legislação em vigor;

IV - não ter sido beneficiado anteriormente por este ou outro programa de assentamento municipal;

Inciso IV retificado em 13/11/1998

V - ser ocupante da área pública pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses;

VI - ser proprietário da benfeitoria;

VII - estar dentro dos parâmetros definidos pelo Conselho Municipal de Habitação.

§ 1º - Para atendimento da beneficiária de que trata o inciso V do art. 1º desta lei, o cumprimento dos requisitos previstos neste artigo, em situações excepcionais, poderá ser flexibilizado, mediante laudo técnico-social, permitindo, neste caso, o atendimento pelo Programa Bolsa-Moradia ou por meio da Locação Social, até definição judicial ou extrajudicial sobre os bens.

§1º acrescentado pela Lei nº 11.166, de 25/4/2019 (Art. 2º)

§ 2º - O atendimento da hipótese prevista no inciso V do art. 1º desta lei não exclui a aplicação das medidas protetivas de urgência à ofendida, das que obrigam o agressor e de outras cabíveis previstas em legislação federal.

§2º acrescentado pela Lei nº 11.166, de 25/4/2019 (Art. 2º)

§ 3º - O atendimento da hipótese prevista no inciso V do art. 1º desta lei pode ser realizado por outros programas da política municipal de habitação de interesse social, atendidos os requisitos próprios no que couber.

§3º acrescentado pela Lei nº 11.166, de 25/4/2019 (Art. 2º)

Art. 3º - O PROAS assegurará a seus beneficiários:

I - imediato assentamento em imóvel dotado de condições de habitabilidade, respeitado o valor de referência determinado no art. 11 da Resolução do Conselho Municipal de Habitação;

II - apoio material, assistencial e jurídico para a desocupação da área pública e para o assentamento;

III - direito de transferência e vaga em pré-escola, em escola pública e em creche conveniada às crianças e adolescentes atingidos.

§ 1º - O assentamento de que trata o inciso I poderá ser substituído por auxílio financeiro.

§ 2º - Para atender ao disposto no inciso III, o Executivo enviará ao Conselho Tutelar a relação das crianças e adolescentes atingidos, informando:

I - o local de moradia;

II - a unidade escolar de onde estão sendo removidos;

III - a unidade escolar para onde serão removidos.

§ 3º - Poderão ser utilizados temporariamente, sob a forma de Bolsa-Moradia, recursos do Tesouro Municipal, do Fundo Municipal de Habitação e do Fundo Municipal de Assistência Social para locação de imóvel habitacional vago, para atender ao disposto no inciso I do caput.

§ 3º acrescentado pela Lei nº 8.566, de 14/5/2003 (Art. 2º)

§ 4º - A Bolsa-Moradia será objeto de regulamento específico, que fixará os critérios de concessão do benefício, as obrigações dos beneficiários, o prazo e demais parâmetros da locação. 

§ 4º acrescentado pela Lei nº 8.566, de 14/5/2003 (Art. 3º)
§ 3º - Poderão ser utilizados temporariamente, sob a forma de Bolsa-Moradia, recursos do Tesouro Municipal, do Fundo Municipal de Habitação e do Fundo Municipal de Assistência Social para atender ao disposto nesta lei.

§3º com redação dada pela Lei nº 11.148, de 8/1/2019 (Art. 2º)

§ 4º - A Bolsa-Moradia será objeto de regulamento específico, a ser elaborado e aprovado pelo Conselho Municipal de Habitação, que fixará os critérios de concessão do benefício, as obrigações dos beneficiários, o prazo e demais parâmetros.
§4º com redação dada pela Lei nº 11.148, de 8/1/2019 (Art. 2º)

§ 5º - A utilização dos recursos do Fundo Municipal de Assistência Social tem por finalidade atender às famílias que se enquadrem na situação dos incisos II, III e IV do art. 1º.

§ 5º acrescentado pela Lei nº 8.566, de 14/5/2003 (Art. 4º)

Art. 4º - O não-atendimento dos requisitos estabelecidos no art. 2º desta Lei não impedirá a efetuação - via administrativa - do pagamento de indenização por benfeitoria realizada na área a ser desocupada, desde que seja comprovada a boa-fé do proprietário, na forma de estabelecido no art. 516 do Código Civil Brasileiro.

Art. 5º - O pedido de indenização de que trata o artigo anterior será formalizado pelo interessado - juntamente com as provas que atestem a sua boa-fé - e será examinado por uma comissão a ser constituída pelo Prefeito.

§ 1º - A comissão de que trata o caput emitirá laudo conclusivo, seguindo-se parecer jurídico e decisão de autoridade competente deferindo ou não o pedido de indenização.

§ 2º - Deferido o pedido de indenização, será realizada apuração do valor a ser pago, respeitada a legislação em vigor.

Art. 6º - Os recursos necessários à viabilização do PROAS serão fornecidos pelo Fundo Municipal de Habitação Popular.

Art. 7º - O Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua promulgação.

Art. 8 º ‑ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 6 de novembro de 1998

Célio de Castro

Prefeito de Belo Horizonte

(Originária do projeto Lei nº 673/98, de autoria do Vereador André Quintão) 
